
Ata referente ao Processo Licitatório 110/2018, Edital de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018, 

cujo objeto é CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA REALIZAÇÃO DE 

LEILÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS. 
Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, às 08h15min, na sala de licitações da 

Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, reuniu-se a Comissão de Licitação para abertura e 

julgamento dos documentos para credenciamento dos Leiloeiros participantes do certame licitatório. 

Apresentaram tempestivamente os envelopes contendo a documentação para credenciamento: 

 

* SIMONE WENNING; 

* ETLA WEISS DA COSTA; 

* PAULO ROBERTO WORM; 

* ROGER WENNING; 

* MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR; 

* ANDERSON LUCHTENBERG; 

* RUY WALTER BALDISSERA; 

* ODICLESIO JAISON STORCHIO; 

* JULIO RAMOS LUZ; 

* MAGNUN LUIZ SERPA; 

* DIEGO WOLF DE OLIVEIRA; 

* ANCILA MARIA BALDISSERA PALUDO; 

* AGENOR LUIS SILVEIRA; 

* VALMIR ANTONIO CLAUDINO; 

* DIÓRGENES VALÉRIO JORGE; 

* MARCUS ROGÉRIO ARAÍJO SAMOEL; 

* EDUARDO ABREU ALVES BARBOSA; 

* FÁBIO MARLON MACHADO; 

*RODOLFO DA ROSA SHONTAG; 

  

Apenas dois leiloeiros encaminharam a documentação por e-mail, o qual está anexado nos 

documentos para comprovar sua tempestividade, quais sejam: MAGNUN LUIZ SERPA e DIEGO 

WOLF DE OLIVEIRA. 
O Leiloeiro EDUARDO ABREU ALVES BARBOSA não apresentou o documento solicitando no 

item 4.1.2, III, do edital, qual seja Certificado do NIT/PIS/PASEP, o que dessa forma acarreta em 

seu não credenciamento no certame. 

No que tange aos demais leiloeiros que enviaram envelopes, todos apresentaram a documentação 

exigida no edital, dessa forma, foram credenciados.  

Conforme item 8.3 do edital, os interessados poderão recorrer do resultado em relação à avaliação 

da Comissão de Licitação, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da comunicação formal, ficando autorizado vistas ao seu processo 

junto ao Setor de Licitação do município. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente ata, que será publicada no site da prefeitura. 


